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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.481/2025
Autor: Alberto Fraga

Data da 
Apresentação:

08/09/2025

Ementa: Altera o art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940  (Código  Penal),  para  estabelecer,  como  efeito  da
condenação, a interdição para o exercício do comércio, no caso
de  comprovação  de  constituição  ou  utilização  de  empresa
mercantil para o fim de permitir ou facilitar a prática de crime, e
dá outras providências. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3021697
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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